
MEMORANDO SOBRE COOPERAÇÃO NA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O JAPÃO

Tóquio, 26 de maio de 2005

1. O Presidente da República Federativa do Brasil, Luiz Inácio Lula da Silva, e o Primeiro-Ministro do Japão, Junichiro 
Koizumi (doravante referidos como "os Mandatários") expressaram a opinião comum de que a cooperação e o 
intercâmbio entre os dois países na área da ciência e da tecnologia podem ser aprofundados.

2. Nesse sentido, os Mandatários convergiram quanto à conveniência de revitalizar a cooperação à luz do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão sobre Cooperação no Campo da Ciência e 
Tecnologia, em vigor desde 1985.

3.  Levando  em  conta  a  possibilidade  de  estabelecimento  futuro  de  um  Comitê  Conjunto,  os  Mandatários 
expressaram a intenção de que seus Governos busquem identificar áreas concretas de cooperação entre os dois 
Países e  mencionaram as áreas de biomassa,  biotecnologia e  nanotecnologia como exemplos de campos de 
particular interesse para ambas as partes. 

4. Os Mandatários expressaram a expectativa de que a cooperação bilateral em matéria de ciência e tecnologia seja 
intensificada mediante intercâmbio entre instituições oficiais e correlatas de ambos os países, envio de missões e 
realização de seminários, entre outros.

5. Os Mandatários congratularam-se pela decisão de promover o intercâmbio de informações sobre atividades de 
pesquisa na área de ciência e tecnologia por meio da adoção de medidas que visem a ampliar o acesso aos bancos 
de dados disponíveis em ambos os países. Expressaram a expectativa de que, com esse esforço, os pesquisadores 
brasileiros e japoneses poderão ter acesso a informações que contribuirão para o aprofundamento da cooperação 
científica e tecnológica bilateral.


